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0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UN1VERSWAPE EEPE- 
RAL PO ESPÍRITO SANTO, no uao de auoa atsitbutçõeA tegatí e utatutárúaA e 
tendo em u/Ata a PrtopoAta aprteAe.ntada e apaovada peto Ptenárvio da ConAe- 
IheÁTta VaZquÁroéa Rocha. Pahert Carúaí, Paex/dente da ConitiAão de Po titica Po- 
cente deAte ConxelJw, constante do Prtocexso h? 6577/69-38,

Atterta o antigo 1Q daA ReAotaçõeA 10 
e 14/83 em "caÁãte/t excepctonat" pa
sta 1989.

Aat. 1Q - AZtefiait o aattgo 19 daí ReAotuçõeA 10 e 14/83 .deAte 
Conòetho, ejn cotftãten excepctonat, parta atttosúzart a steattzação do ConeuAAo 
Pãbttco de PrtovaA e TltutoA parta Pao^eAAost da UFES em 1989, dando uni pstazo 
de 20 (vtnte) d-iaA parta oa tnAcru.ç.õeA, apÕA a pabEtcação do EcLitat.

Aat. 2Q - Revogam-xe aí dtípoAÍçòeA em coiitrtãnto.


